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ATA DA SESSÃO PÚBLICA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2017 

 

 

Aos trinta  (15) dia do mês de Janeiro do ano dois mil e dezoito (2018) às 13:30 

(treze e trinta) horas reuniu-se o Pregoeiro Sr.  Carlito Rosa e a Equipe de Apoio 

representada pela Sra. Rosimere Souza da Vitória, pelo Sr. Sandro Dassiê, pela 

Sra. Eliane Correia de Araújo Marquetti e pelo Sra. Franciane Gasparini Fabem, 

todos devidamente designados pela Portaria nº 005/2018, na sala de reuniões desta 

Câmara Municipal de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, localizada no prédio desta 

Casa de Leis, localizada na Rua Constante Casagrande, nº 299 - Centro, Jaguaré-

Estado do Espírito Santo. Reuniram-se com a finalidade de realizar a sessão de 

lances deste Pregão Presencial, recebendo propostas e lances, bem como, 

analisando e julgando as propostas dos participantes e a documentação dos 

licitantes detentores das melhores ofertas, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBÚSTIVEL 

(gasolina comum) E LUBRIFICANTES, FILTRO DE ÓLEO, DE AR E DE 

COMBÚSTIVEL COM RESPECTIVAS TROCAS NOS VEICULOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUARÉ, divididos em: (LOTE 1); Fornecimento de combustivel 

(gasolina comum), com ducha sob forma de cortesia.  (LOTE 2); Fornecimento de 

lubrificantes, filtros de óleo, de ar e de combustivel, com os respectivos serviços de 

trocas de óleo e filtros, conforme quantidade e especificação contida no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO 1 deste edital, que foi devidamente publicado no prazo 

legal na imprensa oficial, conforme determinação legal. 

 Aberta a sessão, presente as seguintes empresas licitantes: POSTO CAILA LTDA-

ME CNPJ- 09.355.855/0001-00. Procedeu-se ao exame dos documentos oferecidos 

pelas interessadas presentes, visando à comprovação de existência de poderes 

para a formulação de propostas e prática para os demais atos pertinentes ao 

certame. O referido credenciamento foi realizado pelo respectivo represente legal. 

Em seguida foi recebida as Declaração do Licitante de que atende plenamente os 



  
 Câmara Municipal de Jaguaré 

 Estado do Espírito Santo 
 Palácio Legislativo “Eugênio Salvador” 
 

Rua Constante Casagrande, 299 - Telefax (0xx27) 3769-1414 - CEP 29.950-000 - Jaguaré-ES - CNPJ: 31.787.922/0001-14 

E-mail: cmjaguare@gmail.com 
 

requisitos de Habilitação estabelecidas no Edital e os dois Envelopes contendo as 

Propostas e os Documentos de Habilitação estabelecidos no Edital, 

respectivamente. Verificou-se que a empresa estava de acordo com as exigências 

do Edital. Ato contínuo foi aberto os Envelopes de n º 01 (Proposta) das empresas 

participantes, e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro 

examinou, bem como os representantes das referidas empresas, todas estão dentro 

da legalidade. Classificando provisoriamente o participante; POSTO CAILA LTDA-

ME no LOTE 1, o valor obtido foi classificado como segue:  R$ 7.123,00 (SETE MIL 

CENTO E VINTE E TRES REAIS). LOTE 2, POSTO CAILA LTDA-ME, o valor 

obtido foi classificado como segue: R$ 712,00 (SETESSENTOS E DOZE REAIS). 

Na seqüência, o Pregoeiro considerou que os preços obtidos estão dentro da média 

praticada no mercado. Ato contínuo procedeu-se a abertura do envelope de nº 02 

(Documentação). Consultado pelo Pregoeiro sobre a intenção de interpor recursos 

imediatos e motivados, o licitante manifestou total desinteresse. Nada mais havendo 

tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pelo 

Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e pelo representante da empresa 

presente ao final relacionado. E não havendo nenhum impedimento nem manifesto 

em contrário encerrou-se os trabalhos do certame licitatório do Pregão Presencial nº 

0010/2017. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Jaguaré-Estado do Espírito 

Santo, ao 15 (quinze) dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito (2018).  

 

 

 

Carlito Rosa 

Pregoeiro 
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Equipe de Apoio: 

 

 

Rosimere Souza da Vitória 

 

 

 

Sandro Dassiê 

 

 

 

Eliane Correa de Araújo Marqueti 

 

 

 

Franciane Gasparini Fabem 

 

 

 

POSTO CAILA LTDA-ME 

CNPJ n° 09.355.855/0001-00 

 

 

 

 

 


